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o Fórum Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adorescente, de acordo com
delibera$o aprovada em prenária Extraordinária de 2r de Maio de 2004, vem através deste
encaminhar denúncias de irregularidades no processo eleitoral do CMDCA/SP.

conforme informações ânexas fata de 2rto5/04], os cidadãos e cidadãs pauristanos estão
encontrando todo tipo de dificuldade para efetuar suas inscnções como eleitores, mediante
despreparo dos fimcionários das subprefeituras, bem como, diwrgação de informações
equivocadas e diwlgação de endereços errados do local de inscri@s.

As informaçôes erradas sobre os endereços dos locais de inscriçâo impricanr prejuizos não
só de ordem econômica, haja üsta, a pessoa ter que disponibirizar a quantia para sua rocomoçào,
mas o púcipar prejuizo é a desmobirização da sociedade ciür, que tem .m tempo exíguo para
efetivar sua inscrição e se depara com diversas dificurdades. os probremas apareceram desde apublicaso do EDITAL DE coNVOCAÇÃo - oou r4/05/04;no Editar aparece a lista do
endereço das subprefeituras, no entânto, as retificaçôes dos endereços, via Diário oficiar doMunicipio' passam a ser constantes, atraparhando a mobirizaso dos ereitores/as do cMDCA,lSp,que nâo têm o Diário Oficial

subprereitura de pirituba ., *,::"I:3; f:. ;ffi, ffi;,. ::"#:, .:"J"Linrpo' Ermelindo Matarazzo' pinheiros, são Mate,s e parerheiros foram retificados ent 20/05/04No caso das inscrições raa e_mail e pelas sLrbpreferturas há preocLrpaçào frente aprorrogaçâo de prazo até 27/05/04 somente para ereitores [coMUNICAD. DA COMISSÀoELEIT.RAL Dor\, 2r/os/04r. havendo tratanrento diferenciado para o prazo cre irrscr.içâo rios



,

aLaF .-

candidatos/âs, que permânece a data de 23/o5lo4, conforme o que eíá defurido pelo Edital de

l4/05/04; não há argumento que justifique a prorrogação de prazo para urs e nâo para outros, ha.;a

üsta tratar-se do processo eleitoral para escolha dos membros da sociedade ciúl para o Conselho

Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente, e como, o Executivo resolveu mudar o
Decredo às vésperas da eleit''o, os prazos exiguos para mobiliza$o de eleitores, tambénr são

exíguos para inscrição dos candidatos, sendo importante que estes também teúam maior tempo
para se organizarem em suas enüdades dou moúmentos para procederenr suas inscri@s; como é

o caso do Segmento de Pesquisa que não efetivou inscri$o de candidatos.

o FMDCA/SP é conúário às alterações impostas pelo novo DECRETO 44728 Írllos/041,
que implica descaracteriza$o das Eleições dos representantes da sociedade ciül para o Conselho

M,nicipal dos Direitos da criança e do Adorescente de sâo pauro - cMDC$p, e, porranto, nâo
participa da comissão Eleitoral que organiza as eleições [oficio no.33 - l3l05/04; CARTA
ABERTA À nonuleçÃO DE SÀO pAULo - de 04lO5l04l; no entanto, é de exrrema
preocupaçâo o fato do CoMIJNICADO DA coMlssÃo ELEIToRAL de 2llo5t04, ser assinado

somente por membros govemamentais [sr Glauco pereira do santos -SAS; sr Luiz Alexandre Lara

- sGM; sr sergio Prnto cameiro - conselheiro govemamental do CMDCA/sp]; o que demonstra

mais uma vez, que o processo eleitoral para a escolha dos representãntes da sociedade ciül no
CMDCA/SP está sem participação efetiva da sociedade ciül organiz:da nas decisões da Comissão

Eleitoral.

Desta forma, o FMDCA,ISP repudia as arbitrariedades do Executivo Municipal e continua

atuando na defesa da autonomia do CMDCA/SP e no fortalecimento da Democracia Participativa;

o que significa a defesa de uma eleição conforme os parâmetros e regras estabelecidos no Decreto

31.319 - 17/03/1992.

C/C COMISSÃO ELEITORAL _CMDCA"/SP

Atenciosamente,

Isis S Longo

IConrissào Exçutiva]
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o Fórunr Mrrnrcipal de Defesa dos DrreÍo§ da cnanÇa e do Adolesc$rte, de acordo cont

delibraçâo âpÍovâdâ enr Plenárra Extraorúnàrra de 2i de l\{aio de 2004, vem arravés deste

encÀmiíhâí denúncias de irregularidrde§ no proresso eleitord do CMDCI-/SP'

Corforme irríer63ç5g5 ancxas [ata de 2ll05r041. os cidaúàos e cidâdls PaulÉtano§ eíãÔ

enCortÍândo todo tipo de difiCuldade para efúuar stns tttscnçõe como eleÍores, mcáarne

deSpreparo dos funcionários das subprefeituras, bem como, dinrlgçap dc rúbrmaçõos

equlrocadas e úurlgação de endere{os errados do local de rnscn@s.

-As mformaçôes erradas sobre os endereços dos locars de inscíção iryIcam prquizos nào

so de ordem econômica, haja üsta, a p6ssôâ tet que dispooib tzar a qu tiâ pam sua locomôç.io'

mas o principal pÍsjuizo e a desmobihzagâo da socredade civil, que têm uüt teÍnpo exiguo para

efetrvar sua úscrisào e se depara côín drversas drficuldades. Os prúlema1 aparoceranr desde a

publicaçâo do EDITAL DE CONVOCAÇ,{O - OOtr,t 14105i04: no Edrul aparece a hsta do

endereço das Subprefeiuras, úo entânto, as retificaÉes dos endereços. vir Diàrio Oiicial do

Municipic, passdn â sei côr,stantos. arrapalhando a mobiiizaçâo dos elenor6/as do CIIIDCAiSP.

$rê não têm o Diáno Oficral do Municipio drsponivel a qualquer momrrrto. O urdereço da

Suhprefertura de Pirituba fui ratificsdo no D O M de I5/0.5104i Ancandur,a em 18/05104. Câmpo

Lrrpo, Ermelmdo Matarazzo, Piúeiros, São Mateus e Parelheiros foranr retfircdos em 2in'05;O4,

No caso das uscrições üa e-mail e pelas srrirprefúuras há pft,ocupaçào liuxe à

:34--.
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f o"*u*'"" a dar'g de ll 0r'('+' couti-rrt're o que esti derfiÚrdo Pclc :'-Cr''"| de

Íazc pata uns ê DàO paia oui: r!- halircan dt drtoç e\,

l4i05r(d. ttào há argurr-ertto '+10 
ju§tiüque a pronügaÇãÔ de P

ria socreJatle ç1vrl para ,.'' ( ':l"ielhc

','1Stâ ü"tzr-5t do processo elcltorâl pxra EscÔihe dos merrrbÍos

o. o Ereúutlvo resolveu n:udar o

\'lt§ltcrP al dos Direitot da Crrança e do Àdoiescente' e com

Decrqo às vesperas da eierçào' os plâzo§ exiguos para moot[zaÇào cie slG'torcs'

tambem Pnlam mÂlÔt lempo

tamb*n são

exiglos Para utscnça o dos candidatos' sendo rmponaúe que e$es

para sê orgaÍuaÍefr eln suas entrdades e/ou movlmentos para ploced eÍem siü§ in§cltçôes' ionro e

o caso do Segmeato de PesQursa que nào efeivou tnscriçào de candldatot

O FIT,IDCÀSP é CONI áno as ahetaçôes rmposta5 pelo novo DEC RÉ'Io +1728 [l lr05i$11'

que inrplica descara«eÍizaçào das Elerçóes dos ÍepÍe§ellÉnte§ dâ socredacie cúl para o Ccnselho

calrdia*J"t. quê pêrmanÊce a data de 33/05iÚ'1' conforme o que estã d,+4,do pelc Edrul de

r.r/05/04: nàcr há argrrmaúo que jusfitique a pronogaçâo de prazo para 1l!s 
"nio Pata oútos. ha]â

lista trat2r-se do Processo eleitoral pârâ àscÔlhâ doE ttenibros da socredade iilit pora o Ccn;elho

lríunictPal dos Direttos da Cnança e do Adolescentê' c como' o ExecúiY{ resolvsu r,tudat o
I

Decr*o às rÉsPeras da eleiÉo, os prazos exigoos Pâra mobllizaÇâo de d{itores.

uém;ttrúram

tambénr sàcr

exlgllo§ pâra rnscnçào dos candidar-cs' sendo imponante que este6 tâm

paÉ se ctBen tzâÍg1n el)r suas artidade§ e/ou morinentas para procederem suaÊ
:l

mscflç4,e5.

c caso do Segmento de Peoqutsa que nào efetivou mscnçâo de candidatos

novo DECRÉIP 4

aa socierladg 4rril

maroÍ teí4)o

conlo e

4728 i\1i05lMl.
para o Ccr:selho

O FI{DCÀ/SP e contráno ás aheraçôes rmpo$as Pelo

que rmplicn descaractenzação das Eleiçôes dos Í€prosentanteg

Municipal dos Direitos da Criança e dc Àdolcscsnte de Sâc Paulo - CMI§ISP, e. ponârto. nào

ParÍicDadâCornisúoElertoralqueÜrganlzáaselerçoes[oficio
no.33:+ t3/05104. CIRTÀ

ABERTÀ A POPULAÇÃO DE SÀO PAL]LO de 04/051t)41: uo €Ftsmo, e de eíÍema

proocupaSo o fato do COMUNICÀDO DA COMIS sÀO ELEITORA)- deill/05i04 ser assinado

somente por mertbÍcts gÔverúâmgíüÂis [sr GlaucÚ PEreíta dô Santos -SAS; q Lúz '{exaldre lara

- SGM: sr Sergio Pinto Cameirc - conselherro govomalnÊntal do C§IDC.{,§PII o que den}ors{'ra

nrais uma vez, que c proce§so oieioral para a escolha dÔs r€pÍesefitaffe4 ba socredade crúl no

CMDCÀ/SP e§úi sem paÍticipaçio efetrva à sociedade cirrl organrzaü na5

Elenoral,

Dgstâ bmr4 o FMDCÂ/SP repudia as arürtÉnedades do Executr{ Mrurtctpa} e comhua

atuando na defesa da aúonomiâ do CMDC'rySP e no foíalectmeúo da Dürtrocracia Participatira'

oqu€sig,1ificaadeftsadeumaeleiçãoconfomreosparârrretrose'.6rasEtbcl".ldosnoDocreto
I

31 319- l7lo3tl992 , I

A$crosa
I

nlenta,

Isrs S Lcngo

[Comissào Eteculiva]

C/C COI\íISSÀO ELEITORÂL {MDC.VSP

Éscisões da Comrssão
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Í.LMO SR PROMOTOR
MOTATiRI CIOCCHETTI DE SOÜZÂ

IB&EGI&-ARIDéDE§_NO ]BOEE§§@ I!4;t)']Ô

O Fón:mN{unrc,pal de Defesa dos Dtrenos da CnanÇa e do Ádolesceite, de acordo cont

delibração âprcvâda enr PleflárÉ Extraorúnàrra de 2 i de \laio de 2ir04, ve[l atrâvês deíe

encaminhlr dtnúncirs dc irrtgularidede§ no pro(Ês§o eleirorel do (IMDC'{"/SP'

Curforme rnformações ancÍâs lata de 2l/05i04]. os crdad.ios e crdadls Paultstanos eíã\)

encontrândo todo tipo de difieuldade Para efeÍuar suas utscrtções çomo êlefiore§, mcàaDte

deçreparo dos funcionários das suhreferturas, bem como, dittrlgaçàp de rúbrmaçôes

equrvocadas e drwlgação de endereço§ errados do local de InscnçÕes

As rrf'ormaçôes erradas sobre os enderEos dos locars de rnscriçào irrylicanr prguizos nào

só de ordem econôrnrca, haja üsta, â pessoâ ter que disponibihzar a quanua pan sua locomoSo,

nus o principal projuizo é a d*mobrhzaçào ü sociedade ctvri, que tem um têmPo exiguo para

efstir/"ár suâ nscriçao e se depara com drversas dficul<iades. Os prúlemal ÊpaÍscoranr desde e

pubticaçáo do EDITAL DE CONVOCAÇ,{O - OOtvt l4l05r'04: no Ediul aparece a lista do

endereço das Subprefenuras, tro eÍrtânto. as r«ificãÇôôs dos ardereços. vrr Diâno Oficral d<r

Munrcipio, passâm a sêi côníant6, au-apalhando a mobiiizaçào dos e.lenor6/as dô CD'lDCÂr§P.

qrre oào têm o Diáno Oficnl do Município drsponivel a qualqrrer momBçto O endereço da

Suhprefemrra de Pintuba for rctificado no D.O M de 1.5/05/04i Ancanduya ern ) 8/05/í.14. Campo

Limpo, Ermelindo Maurazzo, Piúeiros, Sâo Mateus e ParelherÍos foranr retficados em 20i05,;04.

No caso das inscriçôes üa e-mail e pelas srrbpreferturas há ptocupa@o Íienre a

ororrosacâo rlz nrzro zrà )z/fitiol 'ÂtÁd'â É^.{ 'ld"-- t'-Ár a' n r!ôr'''t h!
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p{man.'ce a datg de 13'0:;(r4' ct:rrt'otnre

l4i05i úd ilào hq or#roerÍo üp€ ju§tifique a pÍonogaçàc- de p

s da soclêCadÉ r;tvll parâ ç' C'r"relho

','1S!A tratzÍlse do Proceíso eleÚÔrâl psr3 Êscülhâ dos membÍo

o EXe{f{}VO resolireL n'itldar O

\'huricipal rüos Direttos da Cnança e do AdoiesceÍlte' e colllc'

Decrao às ve§Peras da eierçào' os pfiizos exlgilos Para m':orkaçào ,je elo orcs. tarnbsitl sâÔ

sendo rntPonante que este§ tâÍnbé nr Enham ÍrâIoÍ temp§

esglos pára mscÍlÇào dos candtdatos

e/ou movimentos pam p'rocêderem suG in§cllçoes' conlo e

para se organizarerr em suàs entLdades

o caso do Segmanto de Pesqutsa que nao gfetrvou rn;criçào de caídldabs

O FII'I DC A-/SP é comrario as alterat'es rmPonal Pelo novo DEC RETo â1728 [!1iÚ5i04]'

que inrplica descaracteoaçâo das Elerções dos reP resentantes da socredade oül para o Ccnselho

canúCstos./.r. q* po**..e a dro de 2i/05/04' conibme o que esta deüdido pelc EdÍãl de

l.+/'05/04: nào há argrrmarto que justitique a pronogaçào de prazo para tms e nio pa.a oúros, haJa

l-igta tratar-se do Processo eleitoral pan ssôolha dos nreoibros da sociedade i,iLir p.t o Ccnselho

'ilíunrcrpal dos Direrros da Cnança e do Âdolescentê, e como, o ExecutiYd Íe§ôlvsrt í'ludaÍ o

Decreto às \€speras da eteição' oÊ pr"o§ exlguos pâr8 mobrhzaçâo de {fiores'.t
eçes tambénr' tbnhanr

tembent sào

exiguos para inscnçào doa crndidatos' sendo impoíante que

para se orBânltâÍem elrr suas gúidades c'iou movinrentcs para procedercm sgab bscriçôes' conlo e

do Segnento de Pesquix çe nâo efttivou mscnçâo de caÍldidâtos

razô PaÍa uÁs e Dáo Pam outic" hala

maroÍ teÍíPo

O FMDC,VSP e conráno às aheraçôes tmposas pelo novo DECRÉtp 44728 [i lioÍlo4]'

rmpltca decanctenzaçâo das Élerçôes dos reprosentàr e3

.t
aa socre,lade Íiiül para o Ccosolho

ciprl dos Direitos da Crianp e do Adoloscente de Sâc Paulo - CMIESP. e. Pofl,arlto. nào

pa icipa da Comissâo Eleitoral que orgânrza as elerções [Oficio no.33:* l3/Ü5i04. CiRTÀ

ÂBERTA A PoPULÀçÃo DE sÀo FALLO de 01/05104 Ilo ePiamo, ê de e.{trc'Ínâ

proocupat'o o àto do COMI.IMCADO DA COMIS sÃO ELEITORÂL d€;1i105i04, ser âssinâdo

§omerúe por membttr govemamcntals [sr Glauco Pereira do Safios -SÀS; x] Lurz Âle; ãr&e LaÍa

* SGM: sr Sergio Pinto CâÍÚeiÍo - conselhetro govenumcntzl do CMDCÂiFP]: o que denrolíra

mârs uma vez' que c proce§so oleitoral para a escolha dos rePÍeserÍanrel te socredade crúl no

CMDCA/SP está sem paÍticipaÇío efetrva da sociodade civrl organizada rrai üccisões da Cômrs§ão

Elenoral.

Doía fomra, o fMDCí§P repudia as aÚrtranedades do Executr{ Munrcipal e cominua

atuÃldo uâ dgftsa da artoíromiâ do CMDC'VSP e tro fortalecrmetÚo de Düfocracra PartrciFativa'

oquesigrificaadeftgadeumãeleiçãoçqlfomleosparânretroseregrasqÊbclecidosnoDrreto

3r 3t9- 1710311992

AFfciosamente.
I

lsrs S Lcngo

[Comissão Ertecutiw]

C/C COIúISSÃO ELEITORAL {MDC,à/SP
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